
 

 

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO 

Processo n°042.17295.2025.0001051-08, Partes: O Estado da Bahia, por intermédio da 

Secretaria de Politicas para as Mulheres- SPM, reconhece que é devido à empresa Companhia 

de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, o valor total de R$3.967,39 (três mil 

novecentos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos) em razão da prestação dos 

serviços no mês de agosto de 2025, conforme Notas Fiscais nº.894673115, 894676081, 

894622612, 894673116, 894617281, 894744863, 894744863, 894675825, 894764302, 

894675827,  894767965, 894622614, 894764303, 894676082, 895719979, 894673117, 

894675829, 894643868, 894617282, sem respaldo contratual. Dotação Orçamentária: Unidade 

Orçamentária 34.101, Projeto/Atividade 14.122.502.2000, Elemento de Despesa 3.3.90.40.000. 

Assinatura: Neusa Cadore - Secretária   do Estado, Karen Pereira Gomes de Lima, Glaucia 

Marques Barbosa Chaves, Rodrigo Almeida Silva Barros, (COELBA) Data de assinatura: 

17/10/2025. 


